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Processo N° 08000.005797/2013-76 - VIKTOR KONTO-
RIN, até 20/06/2015 

Processo N° 08000.012107/2013-35 - ELMERITO IMBAT 
MABALOT, até 16/07/2015 

Processo N° 08000.015883/2013-97 - VADIM SHCHERBA-
CHENYA, até 22/05/2015 

Processo N° 08000.016562/2013-IS - ELVIS KOS, até 
06/11/2014 

Processo N° 08000.016659/2013-12 - IVAN ZAICEV, até 
21/03/2015 

Processo N° 08000.018411/2013-96 - IAN BALAORO P1-
RAMIDE, até 14/10/2015 

Processo N° 08000.018592/2013-51 - NELSON PEPANA 
MONERA, até 16/11/2014 

Processo N° 08000.019149/2013-05 - ANDRIY VOLKOV, 
até 03/10/2015 

Processo N° 08000.019290/2013-08 - CRNIC NEVEN, até 
10/01/2016 

Processo N° 08000.019419/2013-70 - PHILIPPE ANDRE 
vIARIE ROSSIGNOL. até 11/01/2016 

Processo N° 08000.019726/2013-51 - ARVIND RAMJATAN 
VARMA, até 08/06/2015 

Processo N° 08000.019766/2013-01 - VENANCIO JR EU-
LAO REGULADO, até 07/11/2015 

Processo N° 08000.019284/2013-42 - BENNIE ROY 
3TEWARD, até 11/01/2016 	• 

Processo N° 08000.016714/2.013-74 - WILLIAN FORBES 
JACK, até 02/11/2015 

Processo N° 08000.022971/2013-45 - TREVOR JOHN IL-
UNGWORTH, até 14/02/2016 

Processo N° 08000.019298/2013-66 - MARK ANTHONY 
ALEXANDER, até 11/01/2016 

Processo N° 08000.019283/2013-06 - DMYTRO BEZHOD-
KOV, até 11/01/2016. 

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo 
N° 08000.018821/2013-37 - ALLAN ROBERT MC PHERSON. 

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo 
N° 08000.001877/2014-33 - JOSEPH J FLEMING III 

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) 
ao pais. Processo N° 08000.013960/2013-74 - DMITRIY SHUL-
ZHENKO. 

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangciro(a/s) 
ao pais. Processo N° 08000.019605/2013-17 - KIRILL KOLOSOV. 

FÁBIO GONSALVES FERREIRA 
ti/Delegação dc Competência 

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO, 
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO 

PORTARIA N' 90, DE 26 DE MAIO DE 2014 

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3°, 
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de 
julho de 1990, com base na Portaria SNJ n° 08, de 06 de julho de 
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o 

---. Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria n° 368 de 11 
te fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, 
resolve classificar: 

Gênero: Comédia 
Tipo de Análise: DVD 
Classificação Atribuída: Livre 
Processo: 080I 7.001647/2014-95 

j te-a911cejel5f;ER7s~6MR'WáW bTR.si`ádUnni- ios cid America - 2 1 
Produtor(es): 
Diretor(es): Doo Hall 
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda. 
Classificação Pretendida: Livre 
Género: Comédia 
Tino de Análise: Digital 
Classificação Atribuída: Livre 
Processo: 08017.001670/2014-80 
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP 

Programa: PRÉMIO DA MÚSICA BRASILEIRA (Brasil - 2013) 

COMISSÃO DE ANISTIA 

PAUTA DA 4" SESSÃO PLENÁRIA 
A SER REALIZADA EM 29 DE MAIO 2014 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei n° 10.559, de 13 de novembro 
de 2002, toma público a todos os interessados e aos que virem a presente PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 29 de maio de 
2014, a partir das 09h00, na sala 304, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, 
DF, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia. 

I - Processos incluidos para a sessão do dia 29.05.2014: 

PC Requerimento Tipo Nome Reloter Nlorivo Grunn 
1, 2003.01,77034 A MIRO ADAILTON ANDRADE. SOUZA Conselheiro Henrique de Almvido Cardoso NUN.IE.RAC O ,,, PRI' 
7  2003.01,22035 A AGNELO RAYMUNDO GOMES DA COSTA Conselheiro Rita Mario de Mundo Sm* NUMERACAO PRF 
.3 2nolo1.22,37 A L/sUD1E FERRAI. FLORES DA SILVA Conselheirs Rito Mario de Miranda Sinnhi NIIMERACÓO PRF 
4 2003 01 7038 A JOSE AOUINO DE JESUS ARAUJO Conselheira Rita Morin de Miranda Sinahi NUMERACAO PRF 
5 2003.01.27030 A ANTONIO DE JESUS DA SILVA Conirlheira Cornline Pronet NUMERACAO PRF 
O 2003.01.22042 A WELLINGTON SANTOS SILVA Conselheira Aline Sueli de SnIles Santos NIJMERACAO PRF 
7 2003.01.22043 A RENALDO CARDOSO RIGUEIRA Com:Alieno Cuoline Proner NUMERACOO PRF 
O 2003.01,22.4 A GENEBALDO CRUZ Conselheira Rito Mario do Mirando Sinabi NUM ERAcAo ORE 
9, 2003.01,22.6 A UEL1SON MACEDO DA SILVA Conselheira Ana Marin de Oliveira NUMERA Ao PRF 
10.  
11 

2003.01,22047 
2003 01,23401 

A 
A 

LUIS AUGUSTO DA SILVA LIMA 
ALENTO COMES BRITO 

Conselheira vinda Davi Fernudes de Oliveira 
Conselheira Aline Sueli de Soltes Somos 

NUMERACOO 
1 	NUMERACAO 

PRF 
PRF 

12. 2003,01.24072 A NATHANIAS FERREIRA VILAS BOAS Conselheiro Rodeiro Grunhir: dos Somos NUMERACAO PRF 
13 20030174o. A ANTONIO FRANCISCO DF. ANDRADE NETO Conselheiro Sueli Anon-ciclo Bellnio NUMERACOO PRF 
14  
15 

2003.01.74004 
2003,01.25014 

A 
A 

GENARIO COTA DOS SANTOS 
MANOEL CONCEICAO MOREIRA DA SILVA 

Conselheiro Aline Sueli de Mies F.antor. 
Conselheiro Merino Alheio Weicherl 

NUMERACAO 
NUMERACAO 

PRF 
PRF 

16. 2003,01.25016 A AGU1NALDO JAIR SILVA TAVARES Conselheiro Rodeiro Goncidves dos Santos NUMERACOO PRF 
17, 2003.01.25018 A JOSE ALVES DA SILVEIRA Conselheiro MnrIon Alberto Weichen I 	NUMERACAO ORO 
18 2003,01,25010  A JAIR PAULO SILVA TAVARES Conselheiro M.M. Alberto Weiehert NIJMERACAO PRF 
10. 2003.01,25137 A ALBERTO LOURENCO ROSSINHOLL1 Conselheiro Vim& Davi Fernandes de ()Rocies NUMERACAO PRF 
20 7003 01 2SR,  A GERALDO DF. OLIVEIRA COSTA Conselheira Vendo Dovi Feurindes dc olisicins NUMERACOO PRF 
21 2003,01,25550  , 	A PEDRO muco DA SILVA Conselheiro Ano Modo de Oliveira NUMERACAO PRF 
22. 2003,0127514 A ERATOSTENES MACEDO DA SILVA Conselheiro Henrique rie Almeida Cardoso NUMERACOO PRF 
73 2003.01,27517 A JOSE CARLOS DA SILVA MIII ri Conselheiro Ano Mario do Moei, NUMERACOO PRF 
74  
75 

2003,0127518 
2003.01.27521 

A 
A 

ljAIMUNTJO JOSE DE FARIAS 
JOAO PAULO DOS SANTOS NETO 

Conselheira Voado [boi Fernandes de Oliveira 
Conselheim Arai Mario de Oliveira 

NUMERACAO 
NUMERACAO 

PRF 
PRF 

26. 2003.01.27575 A 
R 

CARLOS DE MELO GASPAR FILHO 
ANA Lúci. CIRNE GASPAR 

Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇAO PRF 

27, 2003.01.20033 A SILVIO mmtiorri Conselheiro Morim do Silvo si,inhruo NUMERAÇÃO 00F 
:R. 2003.01.30790 A JOSE ANDRE OLIVEIRA SANTANA Conselheira Marina do Silva Steinbruch NUMERACAO PRF 
7,0 2003,01,30704 A lUDELSON ALVES DE, OLIVEIRA Conselheira Sueli Areirecida Bellaio NUMERACOO PRF 
30 7001,01 31204 A JOS(' RUBENS SCHNFIDER Conselheiro Inverno Jose siuyeke NI IMERACÓ0 PRP 
31 2003,01.31207 	,. A SEBASTIAO NERI DE MELO RUSTER Conselheiro Rodeiro Gonculort dos Somos NUMERACAO PRF 
32 2003.01.32237 	- o PEDRO CARLOS NEIS Conselheira Sueli Arnrceida Bellnin NUMERACAO PRF 
33 2004,01.43132 A JUVENIL LIMA COSTA Conselheira Sueli Aoaree do Bebi. NUM E.RAC,4‘0 PRF 
34, 200401,45718 A MAURO DANILO NEUWALD Conselheira C,nroline Proner NUMERACAO 	PRF 
35 2006.01.52301 A VALDOMIRO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAC,O0 ORE 
,30, 2006,01,53811 A JAIR BRUNO PAVAN Conselheiro Juvelino Jose Siroznite NUMERACOO PRF 
37 2007,01.57535 A JOSE AUGUSTO CARDOSO Conselheiro Juvelino José Siroralse hiumr.RAQ,o ORE 

138 	I 200801.6243' 	.,A_ilISAEL.MFSSIAS DIAS Conselheiro Juvelino José Suor:J(0 NUMERACAO PRF 

A - Anistiando 
R - Requerente 

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR 

Ministério da Previdência Social 

Produtor(es): Central Globo de Produção 
Diretor(es): 
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A 
Classificação Pretendida: Livre 
Gênero: Musical 
Tipo de Análise: Monitoramento 
Classificação Atribuída: Livre 
Processo: 080.17.002528/2013-79 
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A 

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES 

Ministério da Saúde 

Programa: DOMINGÃO DO FAUSTÃO (Brasil) 
Drodutor(es): Rede Globo 

iretor(es): Jayme Praça 
Jistribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A 
Classificação Pretendida: Livre 
Gênero: Cultura 
Tipo de Análise: Monitoramento 
Classificação Atribuída: Livre 
Processo: 08017.000564/2014-89 
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A 

Programa: ENCONTRO COM FÁTIMA BERNARDES (Brasil) 
Produtor(es): Rede Globo 
Diretor(es): J.B. Oliveira/Mario Marcio Bandarra 
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A 
Classificação Pretendida: Livre 
Gênero: Cultura 
Tipo de Análise: Monitoramento 
Classificação Atribuída: Livre 
Contém: Linguagem Imprópria 
Processo: 08017.000571/2014-81 
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A 

Musical: 12-12-12 CONCERTO PARA AS VITIMAS DO FURA-
CAO SANDY - UM SHOW INESQ1JECIVEL (12-12-12 THE 
CONCERT FOR SANDY RELIFE, estados Unidos da América -
2013) 
Produtor(es): Amir Bar-Lev/Nicholas Bar-Lev/Outros 
Dirctor(es): Honest Engine 
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda. 
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze 

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

CONSELHO PLENO 

RETIFICAÇÃO 

Na Resolução n° 18. de 27 de fevereiro de 2014, publicada 
tio Diário Oficial da União II° 43, de 5 de março de 2014, Seção 1, 
pág. 38, onde se le: "n° 18" Icia-se: "n" 01". 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL 
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 

DIRETORIA DE ANALISE TECNICA 

PORTARIA N' 259, DE 26 DE MAIO DE 2034 

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5°, todos da Lei Com-
plementar ri° 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I afinca "c", do 
Anexo I do Decreto n° 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as 
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS 00440.000043/4419-
93, sob o comando n° 377008222 e juntada n° 381498999, resolve: 

Art. 10  Aprovar o I° Termo Aditivo ao Convênio de Adesão 
celebrado entre a patrocinadora General Electric Capital do Brasil 
Ltda. e a GEBSA-PREV - Sociedade de Previdência Privada, na 
qualidade de administradora do Plano de Aposentadoria GEBSA-
PREV - CNPB n° 1993.0034-11. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA N" 421, DE 26 DE MAIO DE 2014 

Defere pedidos de credenciamentos no âm-
bito do Programa Nacional dc Apoio à 
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD). 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e 

Considerando a Lei n° 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD); 

Considerando o Decreto n° 7.988, de 17 de abril de 2013, 
que regulamentou os arts. 1° a 13 da Lei n° 12.715, de 17 de setembro 
de 2012; 

Considerando a Portaria n° 875 do Ministério da Saúde, 
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os 
critérios para apresentação e aprovação de projetos no àmbito do 
PRONAS/PCD; 

Considerando que a documentação apresentada pelas ins-
tituições requerentes atendeu a todos os requisitos exigidos no art. 17 
da Portaria GM/MS n° 875/2013 para credenciamento no PRO-
NAS/PCD; e 

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS 
875/2013, que determina a publicação dos resultados dos pedidos de 
credenciamento das instituições interessadas em participar do de-
senvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONAS/PCD no 
Diário Oficial da União, resolve: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govidaututticidadahtrnl, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014052700029 

	
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Ministério da Previdência Social 

CÂMARA DE RECURSOS 
DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

PAUTA DE JULGAMENTO 
A SER REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2014 

Pauta de Julgamento dos recursos da 41' Reunião Ordinária 
da CRPC, a ser realizada em 19 de março de 2014, às 10 horas no 
Edificio Sede do Ministério da Previdência Social, Bloco "F", 9° 
andar, Brasília - DF. 

I) 	Processos 	n° 	44150.000001/2013-39 	e 
44150.000002/2013-83, Autos de Infração if 0001/13-98 e 0002/13-
51, Decisão n° 47/2013/Dicol/Previc, Recorrentes: Antônio de Alen-
car Vieira, Ivo Felicio Borges e Heitor Siqueira D'Albuquerque, Pro-
curador: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho - OAB/PI n° 
3179, Entidade: PrevBep - BEP-Caixa de Previdência Social, Relator 
designado: Adriano Cardoso Henrique/Allan Luiz Oliveira Barros. 

2) Processo n° 44190.000045/2011-21, Auto de Infração n° 
11/2011. Decisão n° 23/2012/Dicol/Previc, Recorrentes: Diretoria Co-
legiada da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - 
Previc e Sary Reny Kõche Alves, Recorridos: Ricardo Moritz e Remi 

Goulart, Procurador: Eduardo Santomauro Silveira Clemente -
OAB/RJ n' 69.963, Entidade: Celos - Fundação Celesc de Seguridade 
Social, Relator: Paulo César Andrade Almeida. Retornando após vista 
do Presidente Paulo César dos Santos. 

PAULO CESAR DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

CONSELHO PE RECURSOS 
DA PREVIDENCIA SOCIAL 

PORTARIA N5  10, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014 

Instalação da 1' Composição Adjunta da 
26' Junta de Recursos em Arapiraca no Es-
lado de Alagoas. 

Q PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA 
PREVIDENCIA SOCIAL-CRPS, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2°. incisos I e XVII combinado com o artigo 5°, § 3°, do 
Regimento Intento aprovado pela Portaria Ministerial if 548 de 13 de 
setembro de 2011, resolve: 

Art. 1° - Autorizar o funcionamento da 1° Composição Ad-
junta da 26° Junta de Recursos, na cidade de Arapiraca, no Estado de 
Alagoas, com a competência para julgar os recursos interpostos con-
tra as decisões prolatadas pelos Orgãos do Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS, em matéria de interesse dos beneficiários do 
Regime Geral da Previdência Social conforme dispuser a legislação. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS 

PORTARIA N' II, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014 

Instalação da 1' Composição Adjunta da 7' 
Junta de Recursos em Uberlândia no Es-
tado de Minas Gerais. 

Q PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA 
PREVIDENCIA SOCIAL-CRPS, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2°. incisos I e XVII combinado com o artigo 5°, § 3°. do 
Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial n" 548 de 13 de 
setembro de 2011. resolve: 

Art. 1° - Autorizar o funcionamento da I° Composição Ad-
junta da 7° Junta de Recursos, na cidade de Uberlândia, no Estado de 
Minas Gerais, com a competência para julgar os recursos interpostos 
contra as decisões prolatadas pelos Orgãos do Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS, em materia de interesse dos beneficiários do 
Regime Geral da Previdência Social conforme dispuser a legislação. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS 

CONSELHO PLENO 

RESOLUÇÃO N' 18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014 

O Conselho Pleno do Conselho de Recursos da Previdência 
Social. no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 303, 
Parágrafo I", Inciso IV, do Decreto n" 3.048/99, na redação do De-
creto n° 6.857/2009, tendo em vista o disposto no artigo 15, inciso 11, 
da Portaria MPS 	548/2011 - Regimento Intento do CRPS - em 
sessão realizada no dia 27 de fevereiro de 2014. resolve: 

Revogar a decisão do Presidente do Conselho de Recursos da 
Previdência Social - CRPS, que suspendeu, "ad referendum" deste 
Conselho Pleno, os efeitos do Enunciado n" 38 do CRPS e negar 
provimento ao pedido da Procuradoria Federal Especializada junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social de nulidade do mesmo Enun-
ciado, que fica mantido nos seguintes termos: Enunciado N" 38 "A 
revisão dos panimetros médicos efetuada em sede de beneficio por 
incapacidade não rende ensejo à devolução dos valores recebidos, se 
presente a boa-fé objetiva." 

MANUEL. DE MEDLI1tOS DANTAS 
Presidente do Conselho 

Ministério da Saúde 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 270, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014 

Aprova o Regimento Interno da Fundação 
Nacional de Saúde (Funasa). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, tio uso da atri-
buição que lhe confere o art. 4° do Decreto n° 7.335, de 19 de outubro 
de 2010, e 

Considerando o Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 
1967, que dispõe sobre a organização da Administração Federal e 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa; 

Considerando a Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, que 
dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da Administração 
Pública Federal; 

Considerando o Decreto n° 6.976, de 7 de outubro de 2009, 
que dispõe sobre o Sistema da Contabilidade Federal; 

Considerando o Decreto n' 7.335, de 19 de outubro de 2010, 
que aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão e das Funções Gratificadas da Fundação Nacional de Saúde 
(Funasa); e 

Considerando o Decreto ri° 8.065, de 7 de agosto de 2013, 
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da 
Saúde e remaneja cargos em comissão, resolve: 

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno da Fundação 
Nacional de Saúde (Funasa), nos termos do anexo a esta Portaria. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3° Fica revogada a Portaria n° I.776/GM/MS, de 8 de 
setembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União n° 174, de 9 
de setembro de 2003. Seção 1, página 24. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

REGIMENTO INTERNO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DE SAÚDE (FUNASA) 

CAPITULO I 
DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE 
Art. I° A Fundação Nacional de Saúde (Funasa), fundação 

pública vinculada ao Ministério da Saúde, instituída com base na Lei 
if 8.029, de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto n° 
7.335, de 19 de outubro de 2010, com sede e foro em Brasília (DF) 
e prazo de duração indeterminado, tem como finalidade institucional 
a promoção e a proteção da saúde. 

Art. 2° Compete à Funasa: 
I - fomentar soluções dc saneamento para prevenção e con-

trole de doenças; e 
II - formular e implementar ações de promoção e proteção à 

saúde relacionadas com as ações estabelecidas pelo Subsistema Na-
cional de Vigilância em Saúde Ambiental. 

CAPÍTULO II 
DA DIREÇÃO, NOMEAÇÃO E DESIGNAÇÕES 
Art. 3° A Funasa é dirigida por um Presidente, auxiliado por 

um Diretor-Executivo c três Diretores de Departamento, nomeados 
por indicação do Ministro de Estado da Saúde, tia forma da legislação 
em vigor. 

§ 1° O Procurador-Chefe será nomeado por indicação do 
Advogado-Geral da União. 

§ 2° A nomeação e a exoneração do Auditor-Chefe serão 
submetidas pelo Presidente da Funasa à aprovação da Controladoria-
Geral da União. 

§ 3° Os demais cargos em comissão e funções gratificadas 
terão seus titulares nomeados ou designados tia forma da legislação 
em vigor. 

Art. 4° Os titulares dos cargos em comissão das unidades 
descentralizadas da Funasa serão nomeados pelo Ministro de Estado 
da Saúde, escolhidos, preferencialmente, entre servidores ocupantes 
de cargo efetivo no âmbito da Administração Pública Federal. 

Art. 5° Os titulares dos órgãos e unidades descentralizadas da 
Funasa, nomeados na forma da legislação vigente, receberão as se-
guintes designações: 

I - Chefe de Gabinete para o dirigente do Gabinete; 
II - Procurador-Chefe para o dirigente da Procuradoria Fe-

deral Especializada; 
III - Auditor-Chefe para o dirigente da Auditoria Interna; 
IV - Diretor para os dirigentes dos Departamentos; 
V - Superintendente Estadual para os dirigentes das Su-

perintendências Estaduais; 
VI - Corregedor para o dirigente da Corregedoria; 
VII - Coordenador-Geral para os dirigentes das Coordena-

ções-Gerais: e 
VIII - Chefe para os dirigentes das Divisões, Serviços e 

Setores. 
Parágrafo único. Os titulares dos órgãos e unidades des-

centralizadas de que trata o "caput" serão substituídos, em suas faltas 
e impedimentos, por servidores por eles indicados e previamente 
designados, na forma da legislação vigente. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
Art. 6° A Funasa tem a seguinte estrutura organizacional: 
I - órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente: 
a) Gabinete (Gabpr), que se divide em: 
1. Coordenação de Serviços Administrativos (Cosad); 
2. Coordenação de Eventos e Cerimonial (Coece); 
3. Coordenação de Comunicação Social (Coeso), que se di- 

vide em: 
3.1. Divisão de Museu e Biblioteca (Dimub); e 
3.2. Divisão de Editoração e Mídias de Rede (Diedi); e 
b) Diretoria-Executiva (Direx), que se divide em: 
1. Coordenação de Cooperação Técnica Internacional (Co-

tec): e 
2. Coordenação-Geral de Planejamento e Avaliação (Cgpla), 

que se divide em: 
2.1. Coordenação de Gestão Orçamentária (Cogeo); 
2.2. Coordenação de Planejamento (Copla); e 
2.3. Coordenação de Acompanhamento c Avaliação (Coa- 

va); 
II - órgãos seccionais: 
a) Procuradoria Federal Especializada (PFE), que se divide 

CM: 

1. Serviço de Apoio Administrativo (Serad/PFE); 
2. Coordenação de Convênios (Coven); 
3. Coordenação de Licitações e Contratos Administrativos 

(Colca); 
4. Coordenação de Dívida Ativa, Ajuizamento e Outros As-

suntos Jurídico - Administrativos (Codaj); e 
5. Coordenação dc Processos e Informações Judiciais (Co-

jud); 
b) Auditoria Interna (Audit), que se divide em: 
1. Serviço de Apoio Administrativo (Scrad/Audit); 
2. Corregedoria (Corcg); 
3. Coordenação de Tomada de Contas Especial (Cotce); 
4. Coordenação de Auditoria de Transferência (Coral); 
5. Coordenação de Monitoramento das Ações de Controle 

(Cornac); 
6. Coordenação dc Auditoria Interna (Comi); c 
7. Coordenação de Gestão de Diligências (Coged); e 
c) Departamento de Administração (Deadm), que se divide 

em: 
1. Serviço de Apoio Administrativo (Serad/Deadm); 
2. Coordenação-Geral de Programação Orçamentária e Fi- 

nanceira (Cgofi), que se divide em: 
2.1. Coordenação de Programação Orçamentária e Financeira 

(Cofin) que se divide em: 
2.1.1. Serviço de Programação Orçamentária (Sopor); e 
2.1.2. Serviço de Programação Financeira (Sepof); e 
2.2. Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira 

(Coefi), que se divide em: 
2.2.1. Serviço de Execução Orçamentária e Financeira (Seo- 

fi); 
2.2.2. Serviço de Contabilidade (Secou); 
3. Coordenação-Geral de Recursos Logísticos (Cglog), que 

se divide em: 
3.1. Serviço de Concessão de Diárias e Passagens (Sopas); 
3.2. Coordenação de Material e Patrimônio (Conmp), que se 

divide ene: 
3.2.1. Serviço de Compras e Contratos (Seroo); 
3.2.2. Serviço de Administração de Material (Semat); e 
3.2.3. Serviço de Patrimônio (Sepat); 
3.3. Coordenação de Serviços Gerais (Coseg), que se divide 

em: 
3.3.1. Serviço de Atividades Auxiliares (Seata); e 
3.3.2. Serviço de Manutenção Predial (Sernap); 
4. Coordenação-Geral de Recursos Humanos (Cgerh), que se 

divide em: 
4.1. Serviço de Assistência Integrada ao Servidor (Soais); 
4.2. Coordenação de Administração de Recursos Humanos 

(Coarli), que se divide em: 
4.2.1. Serviço de Pagamento (Sepag); e 
4.2.2. Serviço de Cadastro (Secad): 
4.3. Coordenação de Legislação de Pessoal (Colep); e 
4.4. Coordenação de Seleção e Desenvolvimento de Recur- 

sos Humanos (Coder); 
5. Coordenação-Geral de Modernização e de Tecnologia da 

Informação (Cgmti), que se divide em: 
5.1. Coordenação de Modernização e Tecnologia da Infor-

mação (Comor); e 
5.2. Coordenação de Informática e Desenvolvimento de Sis-

temas (Coinf); e 
6. Coordenação-Geral de Convênios (Cgcon), que se divide 

em: 
6.1. Coordenação de Habilitação e Celebração de Convênios 

(Cocec); e 
6.2. Coordenação dc Acompanhamento e Análise de Pres-

tação de Contas de Convênios (Copon); 
III - órgãos específicos singulares: 
a) Departamento de Engenharia de Saúde Pública (Densp), 

que se divide em: 
1. Serviço de Apoio Administrativo (Scrad/Densp); 
2. Coordenação-Geral de Engenharia Sanitária (Cgcsa), que 

se divide em: 
2.1. Coordenação de Programas de Saneamento em Saúde 

(Cosas); e 
2.2. Coordenação de Saneamento e de Edificações em Áreas 

Especiais (Cosam); 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/ammticidadelarnl, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP 	2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014030500120 
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PRIVIDÉNCIA SOCiAL 

Ministério da Previdência Social 
Conselho de Recursos da Previdência Social 
Conselho Pleno 

Assunto: Declaração de nulidade do Enunciado n° 38 do CRPS, originado da análise de 
Pedido de Uniformização de Jurisprudência no NB 31/516.594.279-8 de titularidade de 
Maria Gomes de Mello. Sessão: 19/11/2013. 
Relatora: LÍVIA MARIA RODRIGUES NAZARETH 

Relatório 

Trata-se de análise de Pedido de Declaração de Nulidade do Enunciado n° 38 do 
Conselho Pleno do CRPS, aprovado na Sessão de 19/11/2013, onde foi conferido pelo 
Presidente do CRPS a suspensão dos efeitos do referido dispositivo, acatando pedido de 
antecipação de tutela solicitado pela Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto 
Nacional do Seguro Social em 21/11/2013. 

Eis a redação do referido Enunciado n° 38: 

"A revisão dos parâmetros médicos efetuada em sede de beneficio por 
incapacidade não rende ensejo à devolução dos valores recebidos, se presente a 
boa fé objetiva." 

A Procuradoria Federal Especializada/INSS solicitou a nulidade do Enunciado n° 35, 
e "dos enunciados n° 36, 37 e 381, que dele decorreram (,,,)" (grifo nosso), sustentando em 
tópicos: 

I — Existência de interesse jurídico do INSS: 

A edição de Enunciados uniformiza a jurisprudência no contencioso administrativo 
de benefícios, sendo que é atribuição da Procuradoria Federal Especializada, por meio da sua 
Divisão do Contencioso de Benefícios, fixar orientação jurídica aos órgãos da Autarquia; 

II — Impossibilidade do CRPS de negar cumprimento à lei que entende ser 
inconstitucional. Prerrogativa do Chefe do Poder Executivo: 

O CRPS subordina-se ao Ministério da Previdência Social, sendo órgão integrante de 
sua estrutura, na forma do art. 303 do Decreto n° 3.048/99, onde tal vinculação não viabiliza 

Enunciado N° 35 Os pareceres da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social aprovados pelo 
Ministro de Estado, bem como as súmulas e pareceres normativos da Advocacia-Geral da União vinculam o 
Conselho de Recursos da Previdência Social em suas atividade, exceto nas de controle jurisdicional." 

Enunciado N° 36 do Conselho de Recursos da Previdência Social, aprovado por unanimidade pelos membros do 
Conselho Pleno, nos seguintes termos: "É permitida a cumulação de auxílio-suplementar ou auxílio-acidente com 
aposentadoria de qualquer espécie, concedida de 25/07/1991 a 10/11/1997." 

Enunciado N° 37 do Conselho de Recursos da Previdência Social, aprovado por unanimidade pelos membros do 
Conselho Pleno, nos seguintes termos: "O tempo de serviço laborado como professor pode ser enquadrado como 
especial, nos termos do código 2.1.4 do Quadro anexo ao Decreto 53.831/64, até 08/07/1981, data anterior à 
vigência da Emenda Constitucional n° 18/1981." 
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decisões em discordância com Pareceres Ministeriais, contrariando o art. 42 da Lei 
Complementar n° 73/1993. Integrando a Administração Pública Federal, vincula-se ao princípio 
da legalidade, somente podendo praticar atos quando autorizado por lei. 

Continuando, caberia, tão somente, ao Chefe do Poder Executivo a declaração de 
inconstitucionalidade de artigo de lei, sendo certo que tanto a doutrina quanto a jurisprudência 
"não encampam a iniciativa de edição do Enunciado n° 35 do Conselho de Recursos da 
Previdência Social — CRPS, pois ela caberia apenas ao Presidente da República." 

Por fim, a releitura do art. 42 da LC n° 73/1993 está em análise na Consultoria-Geral 
da União, nos autos do processo n° 00400.0008621/2013-51. 

III — Potenciais prejuízos a ser experimentados se mantido o Enunciado n° 35: 

Em suma, "o enunciado criou situação esdrúxula e de grande insegurança jurídica, 
onde um Conselheiro Relator, no exercício de sua atividade jurisdicional, não se vinculará ao 
teor de um parecer da CONJUR/MPS, e o INSS terá a possibilidade de recurso com base no 
mesmo parecer, tumultuando o regular andamento processual". 

Em sendo aprovado pela Advocacia Geral da União a impossibilidade jurídica do 
previsto no Enunciado, o ressarcimento dos valores recebidos pelos segurados que tiveram seus 
benefícios concedidos em decorrência do Enunciado, traria prejuízo ao erário público, em face 
do reconhecimento do caráter alimentar dos benefícios. 

O Presidente do CRPS, conforme Despacho de 21/11/2013, acatou os efeitos da 
Antecipação da Tutela, suspendendo os efeitos dos Enunciados n° 35, 36, 37 e 38. 

É o relatório. Passo ao voto: 

Ementa: 

PEDIDO DE NULIDADE DO ENUNCIADO N° 38 DO CRPS. 
DESCABIMENTO. Afastamento do entendimento contido no Parecer Conjur/MPS 
n° 616, Questão 15, que trata de devolução nos casos de interpretação errônea da lei 
o que difere do entendimento do Enunciado, que tratou de benefício por 
incapacidade cuja revisão se deu por alteração de entendimento médico. Inexistência 
de expressa menção do conceito de erro contido no art. 154, inc.II §§ 3° e 4° do 
Regulamento da Previdência Social — RPS aprovado pelo Decreto n° 3.048/99. 
Excepcionalidade do caso, defendida pela própria Conjur por meio do Parecer 
CONJUR/MPS n° 321/2011. Vedação de interpretação extensiva prejudicial à 
segurada. 

De forma preliminar e com todo respeito ao entendimento da Nobre Procuradoria, 
atento para o fato de que o Enunciado n° 38 do CRPS, que aqui defendo, não tenha decorrido da 
emissão do Enunciado n° 35, posto que a matéria fático-jurídica em análise em nada se 
assemelha ao entendimento que resultou na edição desse último, conforme será analisado. 

A bem da verdade, a tese jurídica que resultou na edição do Enunciado n° 35 do 
Conselho Pleno do CRPS será alvo de manifestação da Consultoria-Geral da União, nos autos 
do processo n° 00400.0008621/2013-51. Portanto, não cabe debater sobre o tema sem o 
posicionamento final daquela Douta Consultoria. 

Por outro lado, o Enunciado n° 38 tem plena eficácia independentemente do resultado 
do referido posicionamento da AGU, senão vejamos: 



O processo que resultou na edição do Enunciado é o NB 31/516.594.279-8, da tiçy 
segurada Maria Gomes de Mello. Naquela ocasião, analisou-se no Conselho Pleno solicitação do 
INSS de Uniformização de Jurisprudência em face da decisão da 04a CAJ/CRPS que manteve a 
suspensão do benefício de Auxílio-Doença da Requerente, porém dispensou a devolução dos 
valores recebidos indevidamente. Tal decisão divergia do entendimento da O P CAJ/CRPS que, 
em processo similar, suspendeu o benefício tido como indevido com determinação da devolução 
dos valores recebidos. 

Pois bem, a discussão do processo decorreu do fato do benefício ter sido concedido 
em 09/05/06 com data de início da incapacidade fixada em 09/05/06. Porém, ocorre que em 
pedido de prorrogação do benefício, o Perito Médico do INSS efetuou a alteração da Data de 
Início da Incapacidade para 08/04/04, quando a requerente não detinha qualidade de segurada, 
resultando na cobrança dos valores recebidos enquanto perdurou o benefício. 

Esse é ponto a ser destacado na matéria controversa. A revisão do benefício por 
entendimento médico. 

Existe dispositivo legal previsto no Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto n° 3.048/99, versando sobre a devolução, conforme art.154, inc.II e em especial os 
seus parágrafos 3° e 4°: 

Art.154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do 
beneficio: 
(-) 
II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2° ao 5'; 

§ 3° Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado,  
usufruindo de benefício regularmente concedido. poderá devolver o valor de 
forma parcelada,  atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 
corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do beneficio em manutenção, 
e ser descontado em número de meses necessários à liquidação do débito. 

§ 4° Se o débito for originário de erro da previdência social e o segurado não 
usufruir de benefício, o valor deverá ser devolvido, com a correção de que trata o 
parágrafo anterior,  da seguinte forma: 
I - no caso de empregado, com a observância do disposto no art. 365; e 
II - no caso dos demais beneficiários, será observado: 
a) se superior a cinco vezes o valor do beneficio suspenso ou cessado, no prazo de 
sessenta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em 
Dívida Ativa; e 
b) se inferior a cinco vezes o valor do beneficio suspenso ou cessado, no prazo de 
trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em Dívida 
Ativa. 

A Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social emitiu, no ano de 2001, o 
Parecer n.° 2.467/2001 que destaca a necessidade de ressarcimento ao erário, ainda que 
verificada a boa-fé do favorecido. Contudo é um entendimento antigo que destoa, inclusive, do 
atual entendimento jurisprudencial. 

Ainda mais atual, o Parecer CONJUR/MPS n.° 616 de 23/12/2010, em sua Questão 
n° 15, aborda o tema em discussão, entendendo que a devolução se mostra obrigatória mesmo 
nos casos de boa-fé do segurado. Não obstante, a questão 15 foi específica sobre erros advindos 
por errônea interpretação da norma, conforme o que segue: 



Questão 15. A boa-fé do segurado é fator impeditivo para a restituição de valores 
de benefícios equivocadamente concedidos ou majorados administrativamente, 
por força de errônea interpretação da norma? 

88. No âmbito do RGPS, para que fique delineada a situação de pagamento de 
beneficio indevido, no todo ou em parte, é necessário que o fato fique comprovado 
em sede de Processo Administrativo no qual deve ser assegurada ampla defesa e 
contraditório ao beneficiário, por força da garantia constitucional ao devido 
processo legal (art. 5°, inciso LIV, da Constituição). 

89. Por outro lado, a legislação em vi,?or não permite o perdão da dívida ao 
segurado recebedor de benefício indevido, mesmo se ficar caracterizada sua boa-
Lé, Permite-se apenas o parcelamento do débito ou a sua consignação, quando o 
beneficiário for recebedor de outro beneficio do INSS. É o que se extrai da leitura 
do art. 115, inciso II e sç 1°, da LBPS. 

90. O Regulamento da Previdência Social, no seu art. 154, contém alguns 
parâmetros mais detalhados sobre como proceder ao ressarcimento do erário. 

Cabe ressaltar que os pareceres da Consultoria Jurídica do MPS, quando aprovados 
pelo Ministro de Estado, vinculam os órgãos julgadores do CRPS, à tese jurídica que fixarem, 
sob pena de responsabilidade administrativa quando da sua não observância, conforme redação 
do art. 69 do Regimento Interno do CRPS. Logo, para que o citado Parecer vincule o julgamento 
da CAJ, deve haver estrita semelhança entre matéria em análise e o texto do Parecer. 

Não se questionou no voto condutor do Enunciado a simples inaplicabilidade dos 
Pareceres Normativos, mas a atipicidade do caso em análise de maneira que resultou no 
afastamento — e não desvinculação — do Parecer CONJUR/MPS n° 616/2010. 

Discorrendo ainda no voto, trouxe-se o entendimento jurisprudencial acerca da 
necessidade ou não de devolução dos valores recebidos, ante o caráter alimentar dos benefícios. 
A tese ainda majoritária é justamente da irrepetibilidade ou não devolução dos valores, 
conforme jurisprudências citadas no voto, o que entendo não ser necessário reproduzi-las 
novamente. 

Vale destacar que também se fez um paralelo jurisprudencial quanto a devolução de 
valores recebidos em sede de antecipação de tutela posteriormente revogada. Isso porque a 
Jurisprudência, neste ponto, tem se dividido acerca da necessidade ou não da devolução, mas a 
justificativa que se dá refere-se ao fato da ciência pretérita do interessado do caráter precário 
daquele benefício, ou seja, concede-se "temporariamente" o beneficio até o julgamento do caso 
que pode ser favorável ou não ao segurado. 

Após essa síntese jurisprudencial acerca da matéria, trazendo para o âmbito 
administrativo, a Advocacia Geral da União — AGU, por meio da Súmula n° 72 de 26/09/13, 
publicada no DOU de 27/09/13, restabeleceu a Súmula n° 34, direcionando o seu entendimento 
quanto à desnecessidade de devolução de valores percebidos de boa-fé, a saber: 

"Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo servidor 
público, em decorrência de errônea ou inadequada interpretação da lei por parte 
da Administração Pública". 

Cumpre destacar que o restabelecimento da citada Súmula 34 da AGU se baseou em 
Parecer n° 55/2013/DECOR/CGU/AGU, do qual destaco o item 18, a saber: 

18. Pelo exposto, em resposta ao pedido de pronunciamento formulado pela PGF, 
sou pela possibilidade de que erros materiais também sejam abrangidos pelo 
disposto no Enunciado n° 34 da Súmula da AGU, malgrado não contemplados 
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textualmente, desde que o agente público beneficiário do pagamento indevido esteja 
de boa-fé. Por conseguinte, para que seja imperiosa a restituição dos montantes 
recebidos ilegitimamente, a Administração Pública deverá demonstrar, caso a caso, 
que o beneficiário tinha conhecimento do apontado erro material e mesmo assim 
quedou inerte, podendo as situações descritas neste parecer (duplicidade de 
rubricas, pagamento em valor muito acima do normal) servir de exemplos em que 
há forte indício de sua má-fé. 

Neste contexto, considerando que a própria AGU tem se posicionado de forma 
favorável a não devolução de valores recebidos de boa-fé, não teria sentido a Administração 
Pública ofender o princípio da isonomia e tratar o segurado/beneficiário da Previdência Social 
como 'situação diversa' e determinar a devolução dos valores recebidos justificando prejuízo ao 
erário. No primeiro caso, a fonte de custeio também é pública e em ambos os casos, os valores 
foram concedidos de boa-fé. 

O que realmente justifica essa defesa do Enunciado n° 38 é o fato de que o auxílio-
doença não foi concedido por fraude e nem foi concedido por erro da administração, ou 
seja, por inadequada interpretação da lei. Na verdade, o que houve foi à concessão em 
decorrência de regular Perícia Médica que determinou uma data de início da incapacidade 
em período na qual a segurada preenchia os requisitos legais para a concessão do 
benefício. Porém, a revisão do benefício se deu por mudança de entendimento da Perícia 
Médica que fixou nova DII para data anterior ao reingresso ao RGPS, ou seja, nem a segurada 
ou o servidor da Autarquia contribuíram para a mudança de entendimento que gerou a 
auditagem do benefício. Enquanto inexistiu a "revisão médica", o benefício foi e esteve 
regularmente concedido, com o respaldo de Parecer Médico emitido por profissional habilitado. 

Neste sentido, não me parece que a Questão 15 do Parecer Conjur/MPS 616/2010 se 
aplica ao caso, posto que trata, especificamente, da "restituição de valores de benefícios 
equivocadamente concedidos ou majorados administrativamente por força de errônea 
interpretação da norma"  conforme texto da questão 15 formulada. Se a revisão se deu por 
mudança de entendimento médico, não há que se falar em errônea interpretação da norma, posto 
que a Autarquia concedeu originalmente o benefício de acordo com os parâmetros médicos 
indicados. 

Levando em consideração que o princípio da legalidade, citado pela Procuradoria em 
sua peça, aplica-se à administração pública, temos que se estabelece o fiel cumprimento do texto 
legal, não cabendo ao administrador, no caso, o INSS, estender os efeitos do citado Parecer a 
toda e qualquer revisão do benefício. Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Melo: 

"Com efeito, enquanto na atividade privada pode-se fazer tudo o que não é 
proibido, na atividade administrativa só se pode fazer o que é permitido. (..) Vale 
dizer, para a legitimidade de um ato administrativo é insuficiente o fato de não ser 
ofensivo à lei. Cumpre que seja praticado com embasamento em alguma norma 
permissiva que lhe sirva de supedâneo. "2  

O art. 154 do RPS menciona devolução mesmo nos casos de erro da Previdência e, 
como já acima informado, tal erro se justifica por força de errônea interpretação da norma o que 
destoa da análise do processo. Caberia ao legislador, no caso, efetivamente discriminar o que se 
entende por 'erro', como citado no artigo. A interpretação extensiva acarretando prejuízo ao 
segurado não se coaduna com o próprio princípio da legalidade. 

Trata-se, portanto, de uma excepcionalidade,  mesma expressão utilizada pela 
Consultoria Jurídica do MPS, por meio do Parecer/CONJUR/MPS n° 321/2011, aprovado 

2  MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 30 ed. São Paulo: Malheiros Editores, 
2013. 



pelo Consultor Jurídico/MPS, que desobrigou os segurados de devolverem valores 
recebidos a maior por erro do sistema de cálculo da administração, com o mesmo 
entendimento de que a Questão 15 do Parecer CONJUR/MPS n° 616/2010 não se aplica ao 
caso, posto que não houve erro de interpretação da norma, mas erro do Sistema, conforme 
seguinte ementa: 

CGPRE. PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS EM VALOR A 
MAIOR OUE O DEVIDO POR ERRO DO SISTEMA DE CÁLCULO DA 
ADMINISTRAÇÃO. PROBLEMA DEVIDAMENTE CORRIGIDO. REVISÃO JÁ 
IMPLEMENTADA. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DESSES VALORES. 
IMPOSSIBILIDADE. 
I. In casu, 0,44% dos benefícios previdenciários concedidos no período foram 
calculados equivocadamente por falha no sistema de processamento, gerando 
valores a maior. 2. O problema já foi devidamente corrigido e igualmente houve a 
revisão dos benefícios para o valor adequado. 3. Considerando a excepcionalidade 
do caso e o universo dos benefícios, entende-se impossível a restituição das 
quantias percebidas enquanto perdurou o lapso. 4. Situação especial que não se 
enquadra no Parecer MPS/CJ n° 2.467/2001, tampouco no Parecer CONJUR/MPS 
n° 616/2010. 5. Discussão já conduzida ao Poder Judiciário, com decisão liminar 
determinando que o INSS se abstenha de efetivar a cobrança de tais valores. 

Com relação a esse Parecer, observe-se que a razão que levou a Consultoria a rever o 
seu entendimento acerca da cobrança não se ateve apenas pelo ajuizamento de Ação Civil 
Pública pelo Ministério Público, com ganho de causa em antecipação de tutela. Evidencia-se no 
item 23 do Parecer que esse se caracteriza apenas como um dos motivos, elenco outros 
conforme redação original do Parecer: 

(-) 
10. Com efeito, esta Consultoria Jurídica, por oportunidade da 
NOTA/CONJUR/MPS N° 902/2007, já chegou a reconhecer o equívoco dessa 
lógica disseminada quanto à obrigatoriedade de devolução de valores 
indiscriminadamente, bem como a necessidade de aperfeiçoamento da legislação 
previdenciária, especialmente no sentido de adequá-la ao entendimento já assente 
quanto ao ponto em matéria de servidor público (.) 

11. Como se vê, não existe razão lógica para o discrímen em tela referente, de um 
lado, às quantias recebidas de boa-fé pelos servidores públicos, que não estão 
sujeitas ao ressarcimento; e, de outro, os valores percebidos de boa-fé por 
beneficiários do INSS, os quais devem ser objeto de cobrança, à luz do 
entendimento exarado no PARECER MPS/CJ n° 2.467/2001 e no 
PARECER/CONJUR/MPS NP 616/2010. (..) 

15. Ora, o caso em análise merece solução análoga ao entendimento consolidado 
no enunciado n° 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, in verbis: "O 
julgamento, pela ilegalidade, das concessões de reforma, aposentadoria e pensão, 
não implica por si só a obrigatoriedade da reposição das importâncias já recebidas 
de boa-fé, até a data do conhecimento da decisão pelo órgão competente.". 
Seguindo essa linha, enquanto os pagamentos vinham sendo considerados 
corretos e devidos, na medida em que foram regularmente processados pelo  
sistema, não se tem irregularidade a ensejar o ressarcimento respectivo. (..) 

18. De fato, não parece ser possível conferir, ao beneficiário que percebeu valores 
de boa-fé, um tratamento mais gravoso do que aquele que vem sendo dado aos 
indivíduos que somente receberam benefícios previdenciários por força de decisão 
judicial em caráter precário. Ora, se estes últimos, quando a decisão é reformada 
ou cassada, ficam liberados da restituição, mais razão se tem para igualmente 
deixar de cobrar quantias regularmente pagas aos beneficiários, conforme a 
sistemática legal, e cujo valor equivocado somente depois foi conhecido. (..) 

4f- 
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21. Da leitura do trecho acima, vislumbra-se claramente que a situação em 
análise não está contemplada no PARECER/CONJUR/MPS N9 616/2010, de 
23.12.2010. Aqui, houve erro decorrente do Sistema de Administração de 
Benefícios por Incapacidade — SABI, e não errônea interpretação da norma.  
Assim, a repetibilidade dos valores defendida no referido parecer normativo não 
alcançaria a hipótese sub examine.  (grifo nosso) 

As transcrições acima demonstram que o Enunciado n° 38 é perfeitamente viável e 
compactua com o próprio entendimento da Consultoria Jurídica, ante a excepcionalidade do 
caso, tanto que possui cunho restrito aos benefícios por incapacidade oriundos de revisão de 
parâmetros médicos e desde que não pairam qualquer dúvida acerca da lisura do benefício 
inicialmente concedido. 

Com maior clareza e de forma mais direta, contribuiu oralmente nesta sessão o 
procurador Dr. Paulo Sérgio de Carvalho Costa Ribeiro, Presidente da 4a Câmara de Julgamento 
do CRPS, esclarecendo que o caso tratado em tela "é matéria de fato, e não matéria de direito". 
Logo, não há que se falar em aplicação de parecer que, a bem da verdade, interpreta questões 
jurídicas e não fáticas. 

Finalmente, para concluir e com o intuito de resumir as argumentações aqui trazidas 
em defesa à manutenção do Enunciado n° 38, tais são as razões que firmaram a tese de que a 
aplicação do art. 154 do RPS e do Parecer CONJUR/MPS n° 616 em sua questão 15 deveriam 
ser afastadas quando da análise do benefício: 

1) Reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, há que se 
considerar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos; 

2) Tal irrepetibilidade não é absoluta, a boa-fé é imprescindível na análise caso a 
caso, a fim de identificar que os valores recebidos são legais e passaram a 
integrar em definitivo o patrimônio de seu beneficiário; 

3) Assim, duas são as premissas atuais para análise da necessidade de se ressarcir ou 
não o erário, sendo: o caráter alimentar dos pagamentos e a boa-fé objetiva do 
recebedor de maneira a incorporar os valores recebidos ao seu patrimônio em 
definitivo; 

4) Benefício reconhecido em caráter definitivo se difere da concessão de tutela 
antecipada que possui caráter precário: aquele não gera ao beneficiário dúvidas 
quanto ao seu direito ou não; este, por sua vez, leva ao conhecimento de seu 
beneficiário sua natureza temporária, posto que aguarda uma decisão posteriori 
capaz, inclusive, de revogá-la. No presente caso o benefício foi concedido em 
caráter definitivo. 

5) O STJ, neste sentido, tem entendido que os valores recebidos indevidamente em 
razão de erro cometido pela Administração Pública ou em decorrência de decisão 
judicial transitada em julgado e posteriormente reformada em ação rescisória não 
são passíveis de devolução ao erário. O entendimento é diferente no caso de 
decisão judicial precária, como antecipação de tutela, por não haver presunção de 
definitividade, afastando a boa-fé objetiva do recebedor. Este ponto temos 
entendimentos diversos na Jurisprudência acerca da devolução; 

6) A AGU reformou o seu próprio entendimento com a edição da Súmula n° 72 que 
restabeleceu a Súmula n° 34 desobrigando o servidor público de devolver os 
valores recebidos nos casos de errônea ou inadequada interpretação da lei por 
parte de Administração Pública, desde que de boa-fé. 
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7) A questão de n° 15 do Parecer CONJUR/MPS n° 616/2011 trata especificamente 
sobre devolução de valores recebidos indevidamente por consequente 
interpretação errônea da lei, portanto não pode ter sua interpretação extensiva a 
todo e qualquer caso de devolução de valores indevidos a fim de prejudicar o 
segurado. O processo ora em análise foi concedido por parecer favorável de 
perícia médica e dentro das devidas interpretações normativas; 

8) O art. 154, inciso II e §§ 3° e 4° do Decreto 3.048/99, a bem da verdade, trata 
sobre as formas de devolução dos pagamentos indevidos e, mais especificamente, 
sobre os valores pagos além do devido decorrentes de erro da Previdência Social. 
Não existe na legislação previsão especifica sobre os casos em que incidem a 
devolução, ou seja, quais os tipos de erros a que estão sujeitas a devolução ou 
ainda as premissas de análise (boa-fé e caráter alimentar do pagamento). Tal é 
verdade que a jurisprudência, o parecer e mesmo a AGU utilizando-se do termo 
boa-fé para caracterizar ou não a devolução; 

9) A própria Consultoria Jurídica do MPS, por meio do Parecer CONJUR/MPS n° 
321/2011, afastou a incidência da Questão n° 15 do Parecer CONJUR/MPS n° 
616/2010, no caso de recebimento de valores indevidos de benefícios por erro do 
Sistema de Processamento, visto não se tratar de erro por interpretação errônea da 
lei. 

Nestes termos, entendo que não é o caso de nulidade do Enunciado n° 38, posto que 
foi editado em perfeita sintonia com os ditames legais, sendo certo que sua edição não decorreu 
do Enunciado n° 35 como entendeu a Procuradoria, mas da excepcionalidade do caso concreto 
que trouxe o afastamento do Parecer Conjur/MPS n° 616/2010 em sua Questão n° 15, por não 
incidir em errônea interpretação da norma, mas de revisão de entendimento médico. 

Brasília - DF, 27 de fevereiro de 2014. 

Lívia 	 gues Nazareth 
Relatora 



VOTO DIVERGENTE VENCIDO 

A título de fundamentação da divergência com relação aos argumentos 
constantes do voto da relatora, deve-se ressaltar o que segue: 

Cumpre-me destacar o alcance do Parecer da Consultoria Jurídica do 
Ministério da Previdência Social — CONJUR/MPS n° 2467/2001, aprovado pelo 
Senhor Ministro de Estado, que trata de "Descontos em pagamentos de benefícios 
Previdenciários pelo INSS" , que obriga os órgãos julgadores do Conselho de Recursos 
da Previdência Social, conforme orientação regimental, ementado nos seguintes termos, 
in verbis: 

REFERÊNCIA: Recomendação PR/SP n° 10/2000; INTERESSADO: 
Ministério Público Federal em São Paulo/SP; ASSUNTO: Descontos 
em pagamentos de benefícios previdenciários pelo INSS; 

EMENTA: Direito constitucional e previdenciário. Valores 
indevidamente pagos pelo INSS a beneficiários da previdência 
social. Culpa da administração. Responsabilidade civil do servidor 
(artigo 159 do código civil c/c artigos 121 e 122 da Lei n° 8.112/90). 
Enriquecimento sem causa do beneficiário. Necessidade de 
ressarcimento ao erário, ainda que verificada a boa-fé do  
favorecido. Faculdade de cobrança do débito pela administração 
diretamente do beneficiário ou do servidor responsável ou de ambos 
ao mesmo tempo. Renda mensal inferior ao salário mínimo. 
Restituição das quantias pagas impropriamente, mediante descontos 
mensais nos benefícios em manutenção. Previsão legal (art. 115, 
inciso II, da Lei n° 8.213/91). Constitucionalidade; - Parecer 
normativo; APROVADO pelo Ministro dia 10/05/2001; Publicado na 
íntegra no DOU de 14/05/2001; - Em vigor. (http://www-
cflegislacao/cjlegislacao/consultarNormaPublicoIntranet.do?method  
=gerar#) (Grifo nosso) 

Independente da desvinculação feita na fundamentação da relatara com 
relação ao Enunciado n° 35 (cuja eficácia está suspensa) e com relação à Questão 15 do 
Parecer/CONJUR/MPS n° 616/2010, deve-se ressaltar que o Parecer da Consultoria 
Jurídica do Ministério da Previdência Social — CONJUR/MPS n° 2467/2001, acima 
ementado, está em vigor e tem aplicação obrigatória no âmbito deste Conselho, nos 
termos previstos no artigo 69 do Regimento Interno do Conselho de Recursos da 
Previdência Social — RI/CRPS, aprovado pela PT/MPS n° 548/2011, in verbis: 

Art. 69 Os pareceres da Consultoria Jurídica do MPS, quando 
aprovados pelo Ministro de Estado, nos termos da Lei Complementar 
n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, vinculam os órgãos julgadores do 
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CRPS, à tese jurídica que fixarem, sob pena de responsabilidade 
administrativa quando da sua não observância. 

Não obstante em sua fundamentação a relatora tenha mencionado referido 
Parecer/CONJUR/MPS n° 2467/2001, menciona que o mesmo estaria ultrapassado e 
destoante da jurisprudência atual, no entanto, entende-se que não cabe a este Conselho a 
Revisão do referido Parecer, mas tão somente, à Consultoria Jurídica com aval do 
Ministro de Estado da Previdência Social, posto que, enquanto não houver a referida 
revisão o citado ato administrativo em vigor tem força vinculante e obriga aos membros 
deste Conselho. 

Existem formas próprias para que este Conselho provoque a Revisão de 
Pareceres junto à CONJUR/MPS. 

Diante do exposto acima, considera-se procedente o Pedido de Declaração 
de Nulidade do Enunciado n° 38, protocolado pelo INSS, por meio de sua Procuradoria 
Federal Especializada. 

MARIA CEC 
i 
IA DE UJO 

Conselheira — Representante)do Governo 
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Ministério da Previdência Social 
Conselho de Recursos da Previdência Social 
Conselho Pleno 

~EVIDENCIA SOCIAL 

 

Decisório 

Vistos e relatados os presentes autos, em sessão realizada hoje, 
ACORDAM os membros do Conselho Pleno, por maioria, em CONHECER DO 
PEDIDO DE NULIDADE DO ENUNCIADO N°38 do CRPS e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, de acordo com o voto da Relatora e sua fundamentação. 
Vencidas as Conselheiras Maria Cecília de Araújo e Maria José de Paula Moraes. 

Participaram, ainda, do presente julgamento os (as) Conselheiros (as): Ana 
Cristina Evangelista, Maria Madalena Silva Lima, Nádia Cristina Paulo dos Santos 
Paiva, Nádia de Castro Amaral Franco Waller, Lívia Valéria Lino Gomes, Filipe Silva 
Mossri, Eneida da Costa Alvim, Geraldo Almir Arruda, Maria Alves Figueiredo, Deilsa 
Carla Santos de Souza, Paulo Sérgio de Carvalho Costa Ribeiro e Ionaria Fernandes da 
Silva. 

Brasília — DF, 27 de fevereiro de 2014. 

Lívia Maria 1 odrigues Nazareth 	 Manuel e Medeiros Dantas 
Relatora 	 residente 
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~EVIDÊNCIA SOCIAL 

Ministério da Previdência Social 
Conselho de Recursos da Previdência Social 
Conselho Pleno 

RESOLUÇÃO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014 

O Conselho Pleno do Conselho de Recursos da Previdência Social, no uso da 
competência que lhe é atribuída pelo artigo 303, Parágrafo 1°, Inciso IV do Decreto n° 
3.048/99 na redação do Decreto n° 6.857/2009, tendo em vista o disposto no artigo 15, 
inciso II, da Portaria MPS n° 548/2011 — Regimento Interno do CRPS — em sessão 
realizada no dia 27 de fevereiro de 2014, resolve: 

N° 18 — Revogar a decisão do Presidente do Conselho de Recursos da Previdência 
Social — CRPS, que suspendeu, "ad referendum” deste Conselho Pleno, os efeitos do 
Enunciado n° 38 do CRPS e negar provimento ao pedido da Procuradoria Federal 
Especializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social de nulidade do mesmo 
Enunciado, que fica mantido nos seguintes termos: Enunciado n° 38 "A revisão dos 
parâmetros médicos efetuada em sede de benefício por incapacidade não rende ensejo à 
devolução dos valores recebidos, se presente a boa-fé objetiva." 

Manuel d Medeiros Dantas 
Presidente 
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